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‘‘ a lei não poderá excluir do 

Poder Judiciário a análise de qualquer violação de direito individual’’ (Brasil,



Constituição de 1988, popularizada como “Constituição Cidadã”, por refletir o ideal 



viabilizado por políticas que garantam “acesso universal e igualitário

aos termos ‘promoção e proteção’', está embutido o conceito ampliado de saúde (Brasil, 1988).



necessidade de métodos alternativos para ‘’aliviar’’ as resoluções, como a mediação.

Por fim, a constituição em seu artigo 5º, §2 tipifica que ‘‘toda pessoa tem direito de ser 

ouvida com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável’’. Neste viés, a morosidade não 



e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação’’ (Brasil, 1988).









p. 630) ‘‘o Estado não cumpre o seu dever de prestação da saúde, pela execução inadequada 

das políticas já existentes. ’A efetivação do direito a saúde pública se esbarra na p



saúde. ‘’É competência comum da União dos estados, do Distrito Feder



deficiência’’.
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Fernandes (2010, p.317), pode ser compreendida da seguinte maneira: “A solidariedade passiva 

em relação ao cumprimento da referida prestação.’’



, ‘’



estes milagres que não vêm.’’(Jornal iverta, 2024).
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)caminhos de um direito constitucional “comparado”. Porto Alegre: Sergio Antônio Fabris Editor, 
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